
GOVERNO DO ËSÏADOw
Gabinete dà Supêrintend,Ência

PROCESSO n' 4225421 2O2O

PREGÃO ELETRôNtCO n' 030/2020
CONTRATO n" O49í2O2O

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
EMPRESA KETSON & KELSON VIGILANCIÂ EIRETI -

ME E CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO

TECNOTóCICA "PAUtA SOUZA", TENDO POR

oBJETO PRESTAçÃO OE SERVTçOs DE VtGttÂNCtA
E SEGURANçA PATRIMONIAL

o GENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOTóG|CA "pAUtA SOUZA", inscrito no CNpJ ne

62.823.257 /0OO1-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São paulo - Sp,

doravante designado(a) "CONTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora
Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. ns 7.715.675-4 e CpF ns CpF.

005.923.818-62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual ne 233, de 28
de abril de L970 e a empresa KELSON & KELSON VtGtLANC|A EtRELt - ME, inscrita no CNpJ

sob ne 23.722.195/0001-89, com sede na Rua dos Coqueiros, 989 Bairro: Campestre,
CEP:09080-010, Santo André/Sp, Telefone: (11) 23Bf-Z7fI, e-mail:
comercial@kelsonekelson com.br, a seguiÌ. denomlnade "CO llTR,^.T,ADA,,, neste atc
representada por seu Proprietário, Senhor KELSON W|LUAMS GOUVETA DE LIMA,
portador do RG ne 27.314.525-3 SSp/Sp e Cpt np 256.577.428,18, em face da adjudicação
efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE

CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal ns LO.52O/ZOe2, no
Decreto Estadual n" 49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de
maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as dísposições da Lei

FederaÍ ne 8.666/7993, do Decreto Estadual n" 47.297 /2002, do regulamento anexo à

Resolução CEGP-1o, de 19 de novembro de 2OO2, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente
outorgam e aceitam:

CTÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE V|G|úNCIA E

SEGURANçA PATRIMONIAL com a eíetiva cobertura dos postos designados, conforme
detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de ReferêncÌa, da proposta

K
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da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo adminÍstrativo em

ep ígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e
qua lidade requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

CtÁUSULA sEGUNDA - DAs coNDIcÕES DE ExEcUcÃo Dos sERVIcos

A execucão dos servícos deverá ter início, mediante a expedicão da autorizacão de início
dos servicos, nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da

CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada
execução, em especial as atinêntes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previde n ciá rios.

CLÁUSULA TERcEIRA - DA vIGÊNcIA E DAs PRoRRoGAcÕ85

O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura do termo de
contrato,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a

critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições
permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que tÍata o parágrafo anterior, desde
que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até lgg
(cento e oitenta) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações

do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCE!RO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos
de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal ne

Ç)
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8.666/7993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE

não gerará à CONTRATADO direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício
para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFo sÉTIMo

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no parágrafo Sexto
rlpcfe l^lárrcrrle â aôl\lTA^T^n^ nã^ +ô.4 '{i'ôi+^ â ^,,-l^,,^" ^.^Á-;^ l^ i-r^-i---x^u yuqryurr çJpçLrç uç ruçrI.otou.

CtÁUSULA QUARTA - DAs oBRIGAcõEs E DAs REsPoNsABItIDADEs DA coNTRATADÂ

À COtltnAtAOn, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui
Anexo ldo Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as

definidas nos diplomas federal e estadual sobre lÍcitações, cabe:

| - zelar pela fiel execucão deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;

ll - designar o resoonsável pelo acomoanhamento da execucão das atividades, em
especial da regularidade técníca e disciplinar da atuacão da equipe técnica alocada, e
pelos contatos com o CONTRATANTE:

lll - fornecer à equipe alocada oara a execucão dos servicos os equipamentos de
prote€ão individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua
eíetiva utilizacão;

0
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lV - manter, durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade com as

obrigacões assumidas, todas as condicões de habilitacão e qualificacão exigidas na
licítaqio indicada no preâmbulo deste termo:

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONïRATANTE de qualquer anormalidade que

verÍficar na execucão dos servicos;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, poÍ escrito, os esclarecimèntos solicitados e atender
prontamente as reclamacões sobre seus servicos;

Vll - responder por quaísquer danos, perdas ou oreiuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execucão do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacão do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;

Vlll - responder pelos encareos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais e

tributários, resultântes da exêcucão deste contrato. nos termos do artiFo 71 da Lei

Federal n' 8.666/1993:

lX - mãnter sêus nroÍi<sinnai< irlanÌifimdnc nnr rvroin rlo er:ehá anm {a+^d"íi' 'a.Ãh+-.

X - reexecutar os servicos sempre que solicÌtado pelo CONTRATANTE. quando estiverem
em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis:

Xl - arcar com despesas decorrentes de infracões de qualquer natureza praticadas por

seus empregados durante a execucão dos servicos, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE;

Xll - apresentâr, quando exipido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento

dos salários e de quitacão das obrisacões trabalhistas íinclusive as previstas em AcoÍdos
e Convencões Coletivas de Trabalho) e previdenciáriâs relativas aos empreEados da

CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestacão de servicos obieto deste
contfato:

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similare! de propriedade do CONTRATANTE; $
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XIV - obedecer às normas e rotínas do CONTRATANTE, em especial as que disserem
resDeito à seguranca, à guarda, à manutencão e è i!l!egd!!!dc das informacões
existentes ou geradas durante a execucão dos servicos;

XV - puardar sisilo em relacão às infoÍmaeões ou documentos de qualquer natureza dc
que venha a tomar conhecimento, resoondendo, administrativa, civil e criminalmente
por sua indevida dívulgacão e incorrete ou inadequada utilizacão;

XVI - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestacão dos servicos,

relatando todos os servicos realizados, eventuais problemas verifícados e qualquer Íato
relevante sobre a execucão do obieto contratual;

PARÁGRAFo PRIMEIRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria

ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direÌa ou indireta ao

objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos,

colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal ne L2.846/2O73 e ao Decreto Estadual ne 6A.IA6/2A14, a

CONTRATADA se compromete a conduzÍr os seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

l- prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilÍcitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedìmento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem

de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação

públÌca ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

ou

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeìro e Segundo desta

Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrãto, a

critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas

cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de

que tratam a Lei Federal ns 12.84612O73 e o Decreto Estadual ne 6O.IO6/2OL4.

CLÁUSULA QUINTA - DAs oBRIGAcÕEs E DA5 REsPoNSABILIDADEs Do CoNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

V
[]
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| - exercer a fiscalização dos servÌços, designando servidor responsável pelo

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONïRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do

objeto do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da

data de início da execução dos mesmos;

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas
na execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

cLÁUSULA sEXTA - DA FIscALIzAcÃo Dos sERVIcos

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do
gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PR!Í.,4EIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularídades constatadas na prestação dos serviços,
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualifícação

técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE-

PARÁGRAFo sEGUNDo

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste

contrato e no Anexo ldo Edital.

CLAUSULA SETIMA - DOs PRECOS E DO REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os servicos obieto deste contrato pelo preco

mensal de RS 30.824,71 (trinta mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e um
centavosl, perfazendo o total de RS 924,741,18 (novecentos e vinte e quatro mil.
setêcentos e quarenta e um reais e dezoito centavos), mediante os seguintes valores
unitários: q,
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Posto 12 hs

diárias de

segunda a

domingo

Diurno

01 913 Rs 226,69 Rs 206.967,s7

01

Local da prestação

serviços

Quilombo André Lopes

Rod. Estadual SP-165

(Povoado André Lopes)

' Eldorado - SP

Unidade Responsável
Etec Registro

Tel./Fax (13) 3822-

453L/3822-2473

Vigilante

Desarmado

Posto 12 hs

diárias de

segunda a

domingo

noturno

01 913 Rs 264,s4 Rs 241.s2s,02

VATOR MENSAT DO ITEM Rs 74.949,77

VATOR TOTAL DO ITEM PARA 30 (TRINTA} MESES RS 448.492,99

Resimg .
Peiíodos l

Postars

-REGIMÉ

1"A")
Posto 12 hs

diárias de

segunda a

domingo -

Diurno

01 913 Rs 240,s1 Rs 219.585,63

02

ITARARÉ

243 -Etec de ltararé

Rua Campos Salles,

1.320

Centro-ltararé-SP
Tel./Fax (13) 3531-

277O/3s32-s707

Vigilante

Desarmãdo Posto L2 hs

diárias de

segunda a

domingo -

noturno

01 913 Rs 281,r.2 Rs 2s6.662,s6

VATOR MENSAT DO ITEM RS 15.874,94

VATOR TOTAL DO ITEM PARA 30 (TRINTA} MESES Rs 475.248,19 \J
ò\
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PARÁGRAFO PRIMËIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações,
despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta
Íicitação, inclusive gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal

ne L23/2OO6, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a

Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-fina nceiro, com base na

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime
tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Oq nrerns ã arrtê <Ê íÍllãtí. 
^ 

rdõnl <arã^ rôiirr.+t.l^. ãhrrãlhôh+ô Éô,liàã+ã ' 'Fli-ã-ãÃ
da sesuinte fórmula pajaloétrica:

À = P[r4q-rì]'L\rpc, ))

Onde:

c R = parcela de reaiuste;
. Po = preco inicial do contrdto no mês de refetêncio dos precos ou prcco da contrdto no

mês de splicacõo do último reaiuste:
. lPCnPCo = variacão do tPC FIPE ' índice de Preco do Consumidot, oco ido entre o mês

de referência de precos, ou o mês do último reaiuste aplicado, e o mês de aplicacão
do rediuste.

PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo terceiro será contada a partir de

www.cps.sp, gov,br
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janeiro/2019, que será considerada a data de referência dos preços.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
orçamentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 72 363 7039 5292
0000, FONTE DE RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA:33 90 37 95.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

cLÁUsuLA NoNA - DAs MEDIcÕEs Dos sERvIcos coNTRATADos

Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os
quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Ác rnodirÃoc ôârt ôfôir^ ela aaarman+n .ôFã^ '-âli.-n-. n^ -^^..1^ ê^'- ^. .^^.ri^+^-

proced imentos:

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um

dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.

ll. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da

seguinte forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários
contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em

cada um dos ambientes, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em
função da pontuação finalobtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos
no Anexo Vll do Edital que deu base ao certame licitatório.

www.cps.sp.gov,tJr LO/44
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c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela

fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento
das medições, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no
período para o gestor do contrato.

d) O gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da eualidade
dos Serviços gerados durante cada perÍodo, irá consolidar a avaliação de desempenho
da CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o percentual de lÍberação da
fatura correspondente àq uele més.

e) À CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da eualidade
dos Serviços pelo gestor do contrato.

f) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de
sanções à CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial do objeto do
contrato.

lll. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a

medição mensal, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório,
comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da
correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à

comunicação dos valores a provados.

CLÁUSULA DÉcIMA . Dos P4GAMENToS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da

nota fiscal/fatura ao protocolo do CONTRATANTE, em conformidade com a Cláusula Nona
deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIME!RO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome
da CONïRATADA no Banco do BrasÌl S/A, conta ne 25285-9. Asência ne 3304-9. de acordo
com as seguintes cond ições:

í'r
\
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l- em 30 (trinta) diãs, contados da data de entrega da nota físcal/fatura, ou de sua

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura
apresentada para efeito de pagamento.

pnRÁennro seeuruoo
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% {meio por

cento) ao mês, calculados pro rotd temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome

da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não euitados de órgãos e

Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da

realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela

comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do

artigo 8e da Lei Estadual ns !2.799/2Oe8.

PARAGRAFO qUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determinada por lei, ainda que não haja ìndicação de retenção na nota fiscal apresentada

ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO qUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito
em consonância com o artigo 3e e demais disposições da Lei Complementar Federal ne

1L6/2003, e respeitando as seguintes determinações:

l- Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo,

expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos

se rviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo

tomador dos serviços:

www.cps,sp.gov.br Lz/ 44
Run dos Andradas, I40 . Santà ltigênia . 01208-000 . São Paulo . SP . Ìel.r (11) 3324.3300
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a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da

CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

"RETENçÃO PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele
correspondente, sem nenhuma ded ução.

lll - Caso, por outro ìado, não haja previsão de retenção do tSSeN pelo tomador dos
serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com
b) a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de

isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do
l((íìl\l nnr maia Áa -Á^i-. -,,+^-+i--r-- r^- -..:^- rur I sJPur rusr rrcJ ou Jcrv yu

executado e deverá esÌar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou
documento de cobra nça equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equìvalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do lSSeN,

poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovâções assegura ao CONïRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentacão ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, Íecibo ou
documento lle cobranca equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do
recolhimento mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS nos têrmos da
legislacão lributária viEente. K

víww.cps.sp.gov.br
Rua dos Anciradas, 140 e Sarìta IfÌgênia o 01208-OOO . São paulo . Sp . Tel
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| - As comprovacões relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao
período de execucão e tomador de servico.

ll - 5e nor ocasião da apresentacão da nota fiseal, da fatura, do recibo ou do documento
de cobranca equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS,

poderá ser apresentada cópia da documentacão coínprobatóÍia do recolhimento
referetrtq ao mês imediatjlmente anterior. llelqndo a CONTRATADA aDresentar a

documentacão devida quando do vencimento do prazo legal para recolhimento.

lll - a não apresentação dessas conrprovacões assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o paEamento rcspectivo e/ou!g pagamentos seguintes,
PARAGRAËo sÉIlMo
Nos termos do artiÊo 3L. da Lei Federal ne 8.21211991 e da lnstÍucão Normativa
MPS/IìFB ne 971, de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá

retencão de 11% {onze por centol do valoÍ brutqda nota fiscal, fatura, recibo ou
documento de cobranç4equivalente, obrigando-se a recolheÍ a importância Íetida, em
nome da CONTRATADA, até o dia 20 Ívinte) do mês subsequente ao da emissão do
Íespectivo docuínento de cobrançê eq, se não houver expedienlq bancário naquele dia.
a+á a ír'r ír+il iÉ^.li-+-^^^*â ^-+^-!^-

| - Quando da_emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobranca

equivalentq, a CONTRATADA deve!'á destacar o valoÍ da Íetencão, a título de

"RETENçÃO pARA A SEGURtpApE soctAL", sendo que:

al pode!ãq ser derluzidos da base de cálculo da retencão, os valores dos custos de
fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-

refeicão, nos termos da legislaeão própria, Tais parcelas deverão estar discríminadas

no dgcqmento_d_qlg!.G1çA1

b) a falta de destaque cio valor da retencão no documento de cobranca

impossiUilítará a CONTRATADA de efetuar sua compensacão perante o INSS, ficando a

crítério do CONTRATANTE proceger à retencão e ao recolhimento devidos sobre o
valor bruto do_ docurnento de cobranca,_ou, em alter@tiva, devolvê-lo à

CONTRATADA.

ll - Quando da apresentacão do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá

(^

X
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elaborar e entreEar ao CONTRA'ÍANTE os seguintes d ocu mellleÊi

aì cópia da folha de pagãmento especíÍica paÍa os seÍvicos realizados sob o contrato.
identificando o número do contrato. a Unidade que o administra, relacionando
respeglilamente todos os segurados colocados à disposieão desta c informando:

" nome dos seEurados;

" cargo ou funqãg;
o remuneração e{iscfjmingpdo separadamente as pa@bs suieitas ou não à

incidência das contrihuicões pre_videnciárias;

n descontos lesaj!;

' quantidade de quotas e va!or pago à título de salário-família:

:Lola[4es-pq r-I!-b!!3L,cgaL
" resum_qger-al q.onsolidado @folha de pasamejto; e

b) demonstrallyo_ ftlensal assinado por seu Íepresentante legal, individualizado por

CONIBATAN[8, cor'n as seguintes informacões:
o nome e cMIdqeqN.IEÂIAllIE;
q rjata d€t 9_üjslêo dq_d-9.çC-$.en!9_d_9lo.b4_[çei

:_n!_m e_re_de_d_qq q_E€.!to-d e _qs_b3-1çe;
ü vâlôr hrrtrì ratonaÃn o wrlnr líarrirln lraeahirl,rì ,{^ ,.1^.,,--^+^ .{^ -^h,âh--

. totãlÌzacão do:i valgres e sujì eonsolidacão1

gi_pfj.ocurnento. rolic
CONTRA,TANTE na rnegqa oportunidade da no
de cobranca equivalente,

ctÁusu LAp-EelI4À pRt MF_t&\_ - pA su BcoNrRArAçÃo. cEssÃo ou TRAN5FERÊN ctA
D05 DIREITgg E OBRLqAgÕE5 CONTRATUAIs.

A COÍVTIìAT,ADI/L lÊe_pedgrq_$!99!Ea_Lar, ceder ou transfe
obíeto destc qi!!gf,q.

ctÁr.,sr,.rLA r)ÉcjliA $EçJJNDA - DA ALTERACÃo DA euANTtDApE po oBJETo
CONÏRê.TADO

A CONTRATADA fica ob;"igada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critérío exclusivo do

rvww.cps,sp.gov.bt' tE/44
Rua dos Ardradas, 140 . Santiì IÍìgéniiì . 01208 000 . Sâo paulo . SP " Tel,: (11) 3324.3300
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CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoria mente formalizada pela celebração de prévio termo
aditivo ao presente instrutnento, respeitadas as disposições da Lei Federal ne 8.666/1993.

ctÁusur-A pÉctNlA TERcEUÌÀ- pA REsctsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos
previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal ns 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal ne 8.666/1993.

cLÁusr.,LA pÉCl

A CONïRATADA flcará impedida de licitar e contratar com a Adminìstração direta e

indireta do Est3dc de São Paulo, pelc prazo de ató 05 (cinco) anos, se vieí a piâticêi.
quaisquer atos previstos no artigo 7s da Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as

multas previstas no Anexo lV do Edital indÍcado no preâmbulo deste instrumento,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no
"Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", no

endereço www.esa ncoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas - CElS", no endereço http://www.porta ltransparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFC' TERCEIRO

O CONTRATAN'ïË reserva-se no direito de descontar das faturas os valores
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de

CI.

['
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cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de ãtos que atentem contra o patrimônio público nacìonal ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituìr fraude
ou corrupção, durante a licitação ou ao Iongo da execução do contrato, será objeto de
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal ne

L2.846/ 2013 e do Decreto Estadual ne 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das

sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da LeÌ Federal ne 8.666/1993, e no
artigo 7e da Lei Federal ne 10,52O12002.

cLÁUsuLA DÉcrMA e[JtNTA - pA GARAN]'TA DE EXEcucÂq coNTRATUAL

A Contratada recolheu a garantia de execução correspondente ã 05% (cinco por cento)
sobre o valor da contratação correspondente a 12 ídozel meses do valor da contratacão,
a CONI"RATADA no valor de RS 18.494,83 (dezoito mil, quatrocentos e noventa e quatro
reais e oitenta e três centavos), sob a modalidade Seguro Garantia, em conformidade com
o disposto no art.56 da Lei federal ne 8.666/1993.

PARÁCRAFO P!?!F4E!RO

Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,
o pagame nto de:

a) prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcialdo objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de culpa ou dolo da

contratada durante a execução do objeto do contrato;

c) multâs, moratórìas e compensatórias, apìicadas pela Unidade Compradora à

contratadãj e obrigações trabalhìstas e previdenciárias relacionadas ao contrato
não adimplidas pela contratada, quando couber.

PARÁGRÂFO 5E6UI\DO

Não serão âceitas garantias que incluãm outras isenções de responsabilidade que não as

seguintes:

a) Caso fortuito ou fcr'ça maior;
((1

t)

www.cps.sp.gov. bI
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b) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de ãtos ou fatos

imputáveis exclusivamente à Unidade Compradora.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,

deverá abranger um período mínimo de três nìeses após o término da vigência contratual.
A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua

validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela Unidade Compradora após expirada a

vigência do contrato ou a validade da garantia;

Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia

for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada

deverá efetuar a Ìespectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados

da data enr que for notificada pela Unidade Compradora para fazê-lo.

Extinção, Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o

cumprimento intef;ral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta
rnm r rlawnlrrrãn Àt ;v,Ãlir- rlr rrr+r firnrr -,'+^';'ô.ã^ ^^h^ôÁiÁ. hô|. I lhi'lâ.1â

|,!rq v I rrvsq!

Compradora para que a contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro.

cLÁusULA DÉcIMA SEXTA- DIsPosIcÕEs FINAIs

Fica ajustado, a inda, q ue:

Consideranr-se partes integrantes do preserìte Termo de Contrato, como se nele

estivessem transcritos:

a. o Edital fiìencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATÁDA;

Aplicarr-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no

preâmbulo deste Termo de Contrâto e demais disposições regulamentares
pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas

www,cps.sp.gov.br tat44
lìua dos 
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na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São
Pa u lo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em
02 (duas) vias de igualteor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na

presença das testemLlr'Ìhas abaixo identificadas.

São Paulo, I i)
iÌ?s de 2020.I

TANTE

LAI,'RA M. J.

Diretora

TESTEMUNHAS:

DE LIMA

no

flad.n"N }J"JLü-, José

Nome:

RG: qr qzu! !q . 4

CPF 1rt z.z I rprP, ì(

Nome: !iaÍ:i.!rl -í:(:liÍ!: Fiq'JsireÉii -
-. -. ,.ì " ì;'n :ôr !lr!ín1ili!11êiiYo r

RG: ç2Ï d^l''ç;iì.S-
CpF .gtiò*ttè'ìr+$ .') c.

vvww,cps.sp.gov.br' !e/44
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ANEXO I.1"

ËsPEclFtcAçÕEs rÉcrurcns

1. oBlETo DA pREsrAçÃo Dos sERvtços

1.1. Prestação de servÌços de vigilância e segurança patrimonial com a finalidade de
exercer preventivamente a proteção do patrimônio e das pessoas que se encontram nos
limites da localidade a ser vigiada, com a efetiva cobertura dos postos relacionados na

Relação de Postos e Locais que consti[ui o Anexo !.2 deste Termo de Referência. O objeto
deverá ser executado em conformidade com a legislação aplicável aos serviços de
segurança e vigilância patrimonial, em especial a Lei Federal ns 7.102/83, alterada pelas

Leis Federais n"s 8.863/94, 9.OL7/95, fi.7L8/08 e 13.654118, e pela Medida Provisória ne

2.184-23 /01,, regulamentada pelos Decretos Federais nos 89.056/83, e 1.592/95, as

Portarias DPt ne 891/99, DPF ne 320/04, DG/DPF ne 3.233112 e DG/DPF ns 3.258/13, bem
como o art. 193 da CLT, com a redação dada pela Lei Federal ne 12.740112, entre outros
atos normativos.

2. DESCRTçÃO DOs SERV|çO5

2.1. Os serviços serão prestados pela Contratada nos locais discriminados na Relação de
Postos e Locais (Anexo l.Z). Os postos estão definidos pelo Contratante no Anexo 1.2 a
partir das alternativas de regimes e escalas relacionados abaixo:

2.1.1. A unidade de medida utÌlizãdâ para a contratação dos postos de serviços é o
"Posto/Dia".

rì

X)

Vigila nte
a rmado

com arma
não letal

Vigilante

desarmado
Vigilante

Posto 44 (quarenta e quatro) horas
semanais - diurno - de 2È a 6q feira
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno
- 2e a 6ê feira
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno

- 2e feira a domingo
x

Posto 12 (doze) holas dìárias
noturno : 2? feira a domineo

x

Posto 12 (doze) horas diárias - diurno

- 22 f eira a domingo - com bicicleta

Rua dos Andradas, 140 . SàntÊr ìÍiqênia . !1
20 /44

5âo Paulo . SP ' Tel.: (11) 3324.3300
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2.1.1.1. Entende-se pela unidade de medida "posto/Dìa", o trabalho de 1(um)
vigilante em 1 (um) local determinado por certo período.

2.1.1.2. Somente serão considerados para fins de pagamento os dias efetivamente
trabalhados, multiplicados pelo valor unitário do "posto/Dia".

2.1.2 A diferença entre os regimes de "Vigilante armado", "Vigilante com arma não lêtal,,
e "Vigilante desarmado" sÉ justifica ern função dos equipamentos utilizados pelo pessoal
da Contratada, considerando o glau de ostensividade necessário, em função da exposição
ao risco do patrimônio do Cantratante, conforme quadÍô a seguir:

Quadro 1: Discriminação dos equipamentos utilizados nos regimes da prestàção de
Serviços de Vigi!ância/Segurança PatÌimonial

Fonte: Prestoção de Servíços de Vigilâncía/SeguronÇü potrímoniol - Vol. 01- 9.

2.2 A prestação dos serviç<.:s de vigiláncia e sÊgurança patrimonial nos postos fixados
pelo Coni:ratante envolve a alocação, pela Conti";ìtadiì, de profissionais devidamente
habilitados, ÍioÍtarÌdo obriÉiatoriàrnente a respectivit Çarteiíã Nacional de Vigilantes, nos
termos da Iegislação vigente, e capacitados para:

a) Assumir o posto devidamenÌe uniÍormii:acjo e corr aparência pessoal adequada;

n
\

LÍvro de occ)rrênciü

Portd-cossetete
Cassetete

4Ptle _
r^r.1;i^ .ti !, - ìr'^

Rádio transnìssor
Revólver calÌbre i8
Cìnturão para revólver
Coldre

Munição cdlibre 38
Armo não letol à bose de óleos veqetois, de

Colete à
aiírnen tícia

de balas
Copo paro colete bctlístico
Lanterno recorregóvel

www,cps, sll
Ru. dos Andracìas, 140 . ajânta Iligôria . 01208-000 . gão parÌlo * SF. -Íel.r (11) 3f24,3300
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b) Comunicar imedìâtaÍìente ao Contratante quaisquer anormalidades verificadas,
inclusive de ordcm funcional, para qtÌe..ejam âdotadas as providências de
regularização ner:essárias;

c) Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido
como irregular e que atente contra seu patrimônio;

d) Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver
prestando seus serviços;

e) Manter afixado no posto, em localvisível, o número do telefone da DelegacÌa de
PolÍcia da Região, do Corpo de Bombeircs, da Polícia Ambiental, da Companhia
de Tecnr:logia de 5aÌreamênto Ambierìtúl {CET[58), dos responsáveis pela
administração da instalação e outros de interesse;

f) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto,
adotando as medidas de segurança confornre orientação recebida do
Contratante, benr como aquelas que entender como oportunas;

g) Perrnitìr o ingresso rras instalações somente de pessoas previamente
autorìzâdas e ide ntilicadas;

9.1) Quando o doiurnerìto de identidade for indispensável para a entrada da
pessoa, serão seus dados anotados íto ato e devolvido o documento
imediatarnente ao interessado, conforme disposto na Lei np 9.453/97.

h) Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o
motorista e anotandD a placa do veículo, ínclusive de funcionários autorizados a

estacionarem seus carros particulares na área interna da instalação, mantendo
)qr r rPi c ÍJ5 pur ruc5 teLllduu5;

i) Fiscalìzar a entrada e a saída de materiais, mediante conferência das notas
fiscais ou de conLroles próprios do Contratantej

j) Colaborar com as PolícÍas Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial
deÍìtro das instalações do Contratante. Facilitar, no que for possível, a atuação
das mesmas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual
acontecimento;

k) Controlar a entrada e a saída de veículos, empregados, funcionários e visitantes,
após o ténnino de cada expediente de trabalho, ferÍados e fins de semana na
conformidade do que venha a ser estabelecido pelo Contratante;

l) Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações,
sem que estes este.jam devida e previamente autorizados pelo Contratante;

m)ProibÌr a aglorreração de pessoas jul.ito ao posto, comunícando o fato ao
Contratante;

n) Píoibir todo e qualqueí tipo de atividade comercial junto ao posto e
irnediações, que provoque ou ofereça risco à s€ìgurança dos serviços e das
!nsta lações;

o) ProibiÍ a utilìzaçâo do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim
como de bens particulares de empregados ou de terceiros;

p) Não se ausentar do posto;

www.cps. slJ,ÍJov.llr
RuadosÂndladas, 140.Sant Ìítgênia.01208-000 o 5ão Paulo r SP

22144
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q) Executar a(:;) ronda(s) diária(s) conformê a orientação recebida do Contratante,
verificando todãs as dependências das irrstalaE:ões, adotando os cuidados e
providências necessárias para o peífeito desempenho das funções e
manutenção da ordem nas instalações;

r) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à
manutenção das condições de segurança;

s) Repassar ao(s) vigilante(s) que esÌá(ão) assumindo o posto, quando da rendição,
todas as orÌentações recekridas e em vigor, bem como eventual anomalia
observada nas in;talações.

2.3. A Ccrntratada deveré cumprir a programação dos serviços feita periodicamente
pelo Contratante, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de
segurança das instalações, dos empregados e das pessoas em geral que se façam
presentes;

2.4. As ações dr:s vigilantes deverm se restringir aos lirnites clas instalações do contratante
e estar circunscrìtas à sua área de atuação estabelecida pela legislação específica;
2.5. os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados,
cabendo à Contratada otirnizar a gestão de seus recursos - humanos e materiais - com
vistas ao iìprimoramento e manutenção da qualidade dos serviços e à satisfação do
contratante. A contratada responsabilizar-se-á integralmentÉ pelos serviços contratados,
cumprindo, evidentemente, as disposições legais quc. interfiram em sua execução.

3. OBRIGAçOES Ë RESPON:;ABILIDADES DA CONTRAïADA

Para a prestoção dos serviços de vigiláncia e segurança patrimonial, cabe à Contratada:
3.1. lmplantar as ativrdades no prazo estabelecido para início dos serviços, nos respectivos
postos relôcionados rro anexo "Relação de postos e Locais,, e horários fixados pelo
Contrata nte.

3.2. Resporrsabilizar-sú inteÉrâlmerrte pelos serviços contíatados, nos termos da legislação
vigente.

3.3 Designãr por escriLo, no ato do recebimento da Ar_rtorização de Serviços, preposto(s)
que tenha(ín) poderes par;: resolução de possívc.is ocorrências durantê a execuçâo do
contrato.

3.4 Comprovar a forrnaçâo técnica específica dos vigilantes, mecliante apresentação do
certificado de curso de formaçâo de vigilantes e carteira Nacional, expedido por instituição
devida me nte habilitada e reconhecida.

3.4.1- Cornprovar obediência à periodic;dadc legalmente estabelecida, quanto ao
curso de reciclagem.

K
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3.5. Disponibilizar vigilant(is em quarìtidade necessária para garantir a operação dos
postos nos regimes contrat,idos, devendo estar uniforrnizados e portando crachá com foto
recente.
3.6. Efetuar a reposição cle vigilantes nos postos, imediataÍìente, em eventual ausência,
não sendo permitida a prorrogação da jornada de Ìrabalho ("dobra").

3.7. Comunicar à unidade do CorÌtratante que adnìinistra o contrato, toda vez que ocorrer
afastamento ou qualquer irregularjdade, substituição ou inclusão de qualquer elemento
da equipe que esteja prestando os serviços; no caso dê substituição ou inclusão, a

Contratada deverá proceder conforme item 3.4 anterior.

3.8 Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não seja mantido no posto
ou em quaisquer outras instaìações do Contratante.

3.9 Atender de imediato às solicitações do Cc,ntratante quanto às substìtuições de
enrpregados não quolificarios ou entendidos corno irradequadcs para a prestação dos
se rviços,

3.10. lnstruir :;eus vigllantes quanto à necessídade de acatar as orientações do
ContraÌante, inclusive quantc ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e

Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante.

3.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas rrecessárias ao atendimento
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito.

3.12. Manter controle de frequência e pontualidade de seus vigilantes sob o contrato.

3.13 Piopiciar aos vigilántes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento
dos serviços, fornecend o-lhes:

a) uniformes e equipamerrtos de proteção Índividual adequados às tarefas que
executarn e às condìçôes climáticas, envolvendo obrigato ria mente:

apito conr cordão;
emblerna da enrpresa;
plaqueta de identificação do vigilante, autentÍcada pela empresa, com

validade de 6(seis) meses, constando nome, número da Carteira Nacional
de VigilartÊ (CNV), fotografia colorida em tamanho 3x4 e data de
validade.

b) equipamentos e materiais necessários, tais como equipamentos de
intercomunicação, lanternãs recarregáveis e livros de capa dura numerados
tipograficaínente parã o registro de ocoi'rências.

K
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3.14 Apresentar, quaÍìdo solicitacio, os comprovar'ttes de pagamentos de benefícios e
encargos.

3.15 Fornecer obrigatoria mente convênio médico com assistência médica e hospitalar,
vale refeição e cesta básica âos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços, de
acordo com a convenção coletiva de trabalho.

3.16 Ëornecer, quand,J previsto, arrnas, munições e respectivos acessórios ao vigilante no
momento da implantação dos postos.

a) Apresentar ao Contratante a relação de armas e cópias xerográficas
autenticadas dos respectivos "registros de arma" e "porte de arma", que serão
utilizadas no cumprimentó do contrato;

b) Em ccnforrnidacJe corn o disposto na Portaria CGC/SP n" 33.325, de
30/03/201,5, 1:oderá ser utilizada arma não letal para interromper
comportamento vÌolento, em doutrina do uso progressivo da força em
legítima defesa próprìa ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio do
Contratânte. A arma não letal deve obedecer às seguintes especific ida d es:
Agente espargidor de graduaçâo aìimentícia, ern solução líquida, espuma ou
gel, de até 709, composto por óleos essencìais de menta, cânfora, lemongrass
e gengibre;

c) A arma deverá ser utilizada someÍìte em legítima defesa própria ou de
terceiros e na salvaguarda do patrimônio do Contratante, após esgotados
todos os outros meÌos para a solução de eventual problema.

3.17 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos.

3.18 lndicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento téclìico das atividades, visando à qualidade da prestação dos
serviços.

3.19 Os supervisores da Contratada deverão obrigatoriamente inspecionar os postos, no
mínimo, umô vez pot'semaÌìa.

3.20 Visando à utilização mais eficiente de combustível e à redução de poluentes
atmosféricos e gases de efeito estufa, deve-se priorizar os modelos de veículos
classificados corÌ'ìo "A" ou "8" pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV),

considerando-se sua categoria.

3.21- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

terceiros decorrerrtes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

www.cps.sp,gov,br 2st44
Rua dos Andradas, i40 o Santa lfigênrõ .01208-L.ì0ar ' Siio Fãulo . Sp. Tel.: (11) 3324,3300
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reduzindo essa responsabilìdade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento.

3.22 Manter, durante toda a execução do contrâto, iodas as condições que culminaram
em sua ha bilitação.

3.23 A Contratada, nos teflïos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder
às anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços,
assumindo exclusivamente tr:das as obrigações advindas de eventuais demandas judÌciais
ajuizadãs que tratanr sobre plÊitos trabalhista:ì e/ou previdenciários propostos por
empregados ou terceiros que alegarem vÍnculo com a Contratada,

3.24 O Governo Ëederal, por meio da Resolução do Comitê Diretivo do eSocial n.e 2, de
30 de agosto de 2016, na redação dada pela Resolução CD n.s 03, de 29 de novembro de
2017, determinou a obrigatoriedade de implantação do eSociall (Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscaìs, Previdenciárías e ïrairalhistas) de forma progressiva, pelo
envio de inÍormações em f: ses sucessivâs.

3.25 Manter sutorização de funcionamento e certificado de segurança, expedidos pelo
Departamento de Polícia Federal - DPF, nos termos vigentes.

3.26 Assegurar que todos os vigììantes empregados na execução contratual preencham
e comprovcrn docutÌF-nt,tlrÌìente os scguintes requi5itos.

l. ser brasileiro, nato oLt naturalizado;
ll. ter idade míninra de 21{vinte e um) anos;
lll. ter instrução mínima correspondente à quarta série do ensino fundamental;
lV. ter sido aprovado em curso de formação de vigilante realizado por empresa de

curso de formação devÌdamente autÒrizaíla;
V. ter sÍdo aprovado em exaÍìÌes de saúde e de aptidão psicológica;
Vl. ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas

de antecedentes criminais, sem registros de indiciamento em inquérito
policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em
processo criminal onde reside, benr como no local em que tenha realizado o
curso de formação, recíclagem ou extensão. Essas comprovações são oriundas
da Justíça Federal; da.lustiça Estadual ou do Distrito Federal; da Justiça Militar
Ëederal, Ëstaduel ou do Distrito Federaíe.la Justiça Eleitoral;

Vll. estar quite com as obrigações eleitorais È nìilìtares;
Vlll. possuir registro no Cadastro de Pessoas FísÍcas.

1 Manual de orientgção do esccíal, versão 2.5, novernbro cje 2018. Disponível em

hfipl/Doftal,e,,ia!?.Lga!.J:lrfui!i1!!ialli,ll!!!!u-!c$açaq.:{.!:í1ìiÇn.

ì tww.cps.sp.gov,br 26t44
Rua dos Andradas/ 140 . Sirnta lfigênia .01208-tì00. São Paulo " SP " T€1,; (11) 3324,3300

g



ctt

W GOVËIìT.{Ô DO FSTÀDO

I Í,"--.-,."" -. F--.i,-L-

AdministÌàção CentÌal
Gat inete da Supèrintendência

4. OBRTCAçt5ES E RESpONSiXBtLt0Í\OE5 DO CONïRATIIN'rE

O Contratante obriga-se a:

4.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela
ContÍatada;

4.2 Exercer a fiscalizai:ão clos s,trviços por técniccs espÈ(ìi:jlrnente designados;

4.3. lndicar, fDrmâlmente, o gestÒr e/ou o fÌ:ical para acortrpanhamento da execução
contratua l.

4.4. Expedir autorização de serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da
data de início da execução dos mesmos;

4.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;

4.6. lndica r instalações sanìtárias;

4.7. lndicar vcstìários com armários guarda-roupas.

s. FrscALrzAçÃc)/ corurRoLË uA ËxçcuçÃo Dos 5!:RVtç0s

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a maÌs ampla e completa fiscalização sobre os
serviços, diretamente ou por prepostos designados, pcdendo para isso:

5.1. Ter lÍvre acesso aos loclis de execução do servÌço.

5.2. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execução cio escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a

avaliação periódica das atÍvÍtiades desenvolvidas peia Contratada.

5.3. Ordenar a imedÍata retirada do local, bem coÍno a substituição de funcionários da
Contratada que estiveiem sem uniforrne ou crachá, que ernbaraçarem ou dificultarem a

sua fiscalização ou cuja perrnanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

5.4. Não permitir que o vigiiante exítcute tarefas ern desacordo com as p reesta be lecidas.

5.5. Fazer exigências à Contratada sempÍe que julgar necessário para a proteção da
integridade física dos trabalhadores tlurante o exercício das ativÍdades e de terceiros,
assim como dos seus Lrcns, das sua:; propliedades,: Co meiô arnbiente.

.sp.gov,br 27144
00{l . 5;o l)iiülo . SP " lêl.r (11) 3324.3300
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5.6. Utilizar-se do Procedirrento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância e
Segurança Patrimonial, anexo, de pleno conhecimento das partes, para o
acompanhâmento do desenvolvimento dos trabalhos, medìção dos níveis de qualidade e

correção de rumos.

5.7. Executar mensalmente a medição dos serviços, avaliando as quantidades de serviços
efetivamente execlrtlrdos e o número de dias efetivamerite trabalhados.no período
considerado (número de É'os1:os/dia medidos), des(jonLando-se do valor devido o
equivalente à indisponibiììdade dos serviços corìtrótãdos por motivos imputáveis à

Contratada, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação
final olctida no RelatórÌo de Avaliação de Qualidade dos Serviços, sem prejuízo das sanções
disciplinadas em contrato.

rì
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ANEXO \/t!

nvalrnçÃo on eUAUDADE Dos sERvtços DE

vtGtLÂNc!A E sEGURANçA eATRtMoNlAt

í. rrurnoouçÃo
Este documento descreve o prr.:cedimento a ser adotado na gestão dos contratos de
prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial.
As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela
equipe responsável pela fiscalização/controle da execução dos serviços, gerando relatórios
mensais da prestação de servìços executada, que serão encaminhados ao gestor do
contrato.

2. OBJETIVO
Definir e padronizar a avaliaçã. de desempenrro e qLrarirlade dos serviços prestados pera
Contratada na execução dos contÍatos de prestaçâo de serviços de vigilância e segurança
patrimonìa l-

3. REGRAS GËRAIs
A avaliação da contratada na prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial
se fez por rneio dc análìse düs seÉüintÊs aspÈcìus.

a/ Desem pen ho profissional;
b) Desempenho rJas ativida cles;
c,/ Gerencia mento.
d)

4. CRITÉRÍOS

No fornrulário "Avaliação de eualidade dos Serviços,,, devenr ser atribuídos os valores 3
(três), 1 (unr) e o (zero) para cada itetn avaliado, correspondente aos conceitos ,,Bom,,,

"Regula r" e "Péssimo", respectiva m e nte:
! Bom:03 (três) pontÚs;
. Regular: 01(u nì) ponto;
r Péssimo:0 (zero) ponto.

4.1. Cond ições Complementares
a) Na intpossibilidâde de se avaliar deteÍminàdo itenÌ, este será desconsiderado.
b) Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a unidade responsável deverá

realÍzar reuniâo com a ContraÌada em até 10 (rlez) dias após a medÌção do
período, visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos
realizados naquelc período de medição e avaliação,

c) Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de
deterrnin;rdo itenì, esta solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise K

&
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do pedidc pelo gesÌor do contrato. Nesse período, esse item não deve ser
analisado.

5. coMPosrçÃo oos vrriunlos
5.1. Desempentro Profissiona l:

Total

5.2. das Ativi[i,iü(is

Atendiín eÌtí.0 às ocorrências
Total

5.3. C;eren(:Ían.rcnto

'tr',I?tir Ì 'J.frD%

6. R ü3 ir L, iú sÀ0 r L ii.,'iii L 5

6.1. Ëquipr: de fiscalìzação:

'Responsável pela avaliação da Contratada, utilizando o Formulário de Avaliação de
Qualidade dos Serviços, e pelo encam in h;t nìento de toda documentação ao
gestor do contrato juntaÍtente com as justificativas;, para os itens avaliados com
nr;i:::: 1-Ì i;ilrrr.r) lii i lt,rl).

6.2. i:ic5Ì,:t' iìÌ.., iriìÌil: .ìt(]'

" Responsáve,l çtela consolidaçâo das al'alÍações recebìdas e pelo
encaminhamento das consolidações e do relatório das instalações à Contratada;

" Responsável pela aplicação de adveÍtência à Contratada e pelo
enr:aì-rìintìaÌ!ìent(i de cor'ìhecimento à au ioridade conìpetente;

0
\

Cumprimento das atividades 25%
Cobertura dos postos nos horários determinados 30%

Qualificação/AtendiÍnento ao público/Postura 30%
Uniformes e iden tificacã o 7s%

7go%

Especificaçâo téfl]ica dos serviços 40%
Eq u ipa mentos, acessórios e veículos 20%

40%

lAO%

Periodicidade da fiscalização zo%
Gerencia mento das atividades operacionais 30o/"

25%Atendir)ìento às solicitações

Saìários, beneÍícir:s e obrifi atjóes Ìrabalhistâs

ww! /.clts.sp.qov,bt 3o/4a
Rua dosADdra.Jâs, 140 { 5úÍìLô ÍÍiíìênia .01208 000 , São Paulo. Sp.Tel.r (11) 1324.3300
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o Responsáv rl pel., solii:itacão de aplicaçãrr dar ;renaÍidades cabíveis, garantindo

a defesa prilvÍa i'r aLrnt,'atada;

' Responsável pc,a enrissão da Avalração de De::empenho do Fornecedor -
r 

Pa rcial ou Ftnal.

7. DESCRTçÃ0 00 PRacE$s(3

7.1. Cabe a cada unirlade, por meìo da equipe responsável prcla fiscalização do contrato e
com base no l-oiínul;'rio dÍr /\vüliaçâo de ilt.itlirladr-: dos Servíços (Anexo Vll.1 deste
Anexo Vll), efetuar (:Ì iìrotììpaÍitamento cliiirio do selviço pÍestado, regìstrando e
arquivando as inforlrreções de forma a embasar a avalìação mensalda Contratada.

7.2. No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalìzação do contrato
deve encaminhar para o gestor do contrato, em até 5 (cinco) dias após o
fecharnento das meúições, os formulários de Avaliação de eualidade dos Serviços
gerados no períi:do, acorrpanhado das jusi:itícativas para os itens que receberam
notas 0 (zero) oLr -l (r.im).

7.3. Cabe a i:ade unÌcìadcr, prtr rneio do respectivú Bestof do contrato, mensalmente, e
com base em todos cs formulários de Avaliaç.ão de eualidade dos Serviços gerados
durante este período, cc.rnsolidar a avalìação de desenrpenho da Contratada frente
ao contríito fii'rnado e encaminlrar 1 (uma) via para a Contratada,

7.4. De posse dessa avaliaçãcr, o gestor do contrato íleve aplicar na medição seguinte os
descorlÌoÍi càbò/eis IJrflvisIos neste procedílÌÌento, garantindo a defesa prévia à

CorìtralÉìdã.

7.5. Cabe ao éiestor ílo c{/ntÍato encaminhar mensalrnerrte à Contratada, no fechamento
clas medições, o Quadro ResuryÌo defiìonstranclo de forma acumulada e mês a mês a
performance global da Contratada em relaçâo aos conceitos alcançados pela
mesma,

7.6. Cabe ao gestor d(r corìtrato emitir, 11.ìensalnìerte e quando solicitadâ, a Avaliação de
Desemperrhcr do i:oinecedor Parcial ou Final, corrsultandr: o euadro Resumo e
conceituiìitdo a Contídtada como segue:

" çSl_ì!gj1g__ç_ÈÍa ll|(/]_ìt__C__Dtss-[pgn_h o.__iG! rygJdí do: quando a Contratada
obliver nota final acurnulada igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e
cinco cenÌésimos) e nâo tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação

r,revistos rìo ilem 8;

' !.oi1qql!,j. (igra l_leB!_LALg_Lesç_qÌLq! lrç__fqç.q4 en cia do: quando a Contratada
apesar de obtcì nota Íinal acumulada igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e
sÊtcntê e r:itrcl ceir[ésírnos), iá tiver sofíido a incidência de percentuais de
liberação pr-cJvirìtos r,Ò íl:enì 8;

. .çqIÊ4g_j:SÍ!iRuim e Dese mperìllulãq_trfçqlfçffftlg: quando a Contratada
alénr de obter ncta íÍnaì acumulada inÍerior a 6,75 (seis inteiros e setenta e
rirìco ceÍìtósirÌÌ,)s), já tÌver sofrido a incidência de percentuais de liberação
prÉ1,/is'iús ito iïrìrì1 È1.

Ç

b
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8. pERcENruArs DË BEt ÂçÂo *A,s FATURAS
8.1. As faturas apre:eíì1 idas pela Contratad:ì ,:io í ontratitnte para fins de pagamento

ficarão sujeitas à ap icação de um perceÍìtuí,i, dc iiberáção, vjncuìado à Avaliação da

Qualidade dos serviços, conforme a tabela a seguir:

8.2. O Gestor do Contrato írá apurar o percentuijl de lilreração devido em cada medição
etn conformidade com o procedimento descrito no i'úem 7 deste Anexo Vll e na
ciausuia Nona do tcrmo de contrato, s:ííi jJÍej.lízir cla aplicação das sanções e
penalida des cabíveis.

9. ANEXOS DËSTE DOCI.'MENTO

9.1 Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços.
9.2 Instruções para o preenchirnento do Forrnulirio de .Avaliação de Qualidade dos

Serviços.
9.3 Relãtório das lnst,alaç;r)es e Quadro-Resumo.

'f'ì
,N

Lihe ra ção túÌiìl da i?lui';ì

l-iberação de 90% da fatura

Liberaçãn de 75Yo tia fàttffíl

Nota total mirior ou igual a 6,75 pontos

Noti, 1.ìLiì: ríìri,rÍ ôu igual a 5 e menor que 6,75
pontos

1(uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cada

Not,ì toì;!i abaixo de 5 pontos
OU

mais de 1(uma) nota 0 (zero) nos itens de cada

OU

ava Iìado;

ava liado

www.cpg.sp.rjov.br 32/44
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ANEXO VI!.Ji.

roRnnulÁntil DE AVALTAçÃo DE qUALtDADE Dos sERVtços
or vrçrtÂructn E SEGURANç/\ eATRtMoNtAI

Contrato n ú mero: Períod o: Data:Unidade

o:

Contratada

Gestor do contrâtír:

Cumprimento clas atividades

30%
30%

Cobertura dos postos nos horários determinados
o/Atend imento ao Público/Postura

Uniformes e Identificiìção
Qua lificaçã

1s%

F!!l|tã]
m

Total

Total

Atendimento às so

Sal be neÍícios e

Total

INorÁ 
',,,'.,,.,"

tra hà lhistas

ij.i;íi"iJi .,., ;,ri ,,rì.i15 :ú"i,ìs p,lr; r,.i ,., -,i.atr i, L c.l ii

Èii.iÈLi i ii-<içaiú i.Ca.iiiCij úú5 i-lViq.O5
Equipamentos, acessórios : veículos 20%
Atend imento às ocorrências 40%

', 2oyoPeriod icidatlr: oa supervrsi I
Gerenciaryìerìto das atividades operacionais 30%

2.5%

SEIlflr)

do
da

Assinatu ra

responsável
contratada:

Nota Fina l: AssirìJtu ra

responsável
do Assinatur do gestor

pe la do contrato: 0
\

www.cps.sl). Eov. br 33/44
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At\tEXO \flÍ"?

tNsrRUçÕEs pÂRA o PREE ììtct{ v'tEr{To Do Fo!ÌMi.,{"Àíìiü or nvn lraçÃo DE eUALtDADE
Dos sERVtços - sERvrçns or vrGrr_ÂNctA E sËGURAtvçA pATRtMoNtAL

Os itens devem ser avaliados st:gundo os critérios abâixo.

Para cada item que não por ia ser avaliado no mornento, consiclerar item NÃO AVALIADO e
anexa r justificativa.

Cumprimento das atÌvirlades Cumpíimeni:c clas atividades definidas nas

especificaçõês técnicas dos serviços e no contrato,
tais como:
/Alocar pi'oÍissionais devidamente habilitados,

portando a respectiva Carteira Nacional de
ViÉtilìnií's

,/l\t;sirrirl :,,r,trl i,.rr,,id;;nrente uniformizado e

com apar'Ér.rr:ia pessoal aclcquada;
/ Comunic:tI línediôtalïente ao Contratante

À, '- l^ ', -" - .^ ^ " ^ ^ - I i ..l - ..1 ^ .,^";4i--n-.

/Comunícar à área Ce seBulança do Contratante

':odo acilntocirÍrento eniendÌdo como irregular e

{ìuc,Ìlc: ' .ôtìtíiJ Sí'U lidtrimôniO;
'/ ìÌegis.lr:;l ,: r.l|rtrola; c{ii;riirnrente as ocorrências;
u'ofiser,raI a rnovii-nentação de indivíduos

susìleiior fias ì,riediaçõcs do posto, adotando as

medidas de segurança conforme orientação
rece bida;

/ Permrtir J ingres-qcì nas irìstalações somente de
pessoôs i).'c\, ió rÍrcntcl autorizadas e identificadas;

/ :'iscôlitil' J rÌ,Lrída e a saída de veículos nas

instalat;Õr:s, ident;Íicãndo o motorista e

anotaïd(rJ 0 pl:c;r dl veículo, mantendo sempre
os porrõer f:chad ol;

u'i:iscalìzar a eÌìtrdda e a saída de materiais,
medianlc rlirÍerência das notas fiscais ou de
corìÌrcljcri pro pi'ics du Çorìlratante;

u'Coiabci;ir conr as Polícias CivÌl e Militar nas

ocorrências cje crdem policial dentro das
instaìaÇõ,ìs dô i-üntr atante;

il
K

www,cpri.5p.ilov.ljr s4/4a
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Cobertura dos postos nos horários
determinad()s

À(lnìinistreção Celìtrèl
6al.'inete dã Superinì!ndênciã

ContrL,lar a eiiiiãJü e a saída de veículos,
empregadcls/ funcionários e visitantes, após o
término de cada expediente de trabalho,
feriados e í'inais de semana;

/ Proibir Õ inÍìresso cie vendedores ambulantes e
iìsselI!.,1Ì, , i..' irr; ,rr, l llrir,;ões, sem que estes
c:tr:ja ;. , . ,,'r, ìtr,rinte autorizados pelo
Contr;ìÌa rìie;

/ Proihir a aglonleração de pessoas junto ao posto,
conìuni.iìnajo o fãto ao Contratante;

/ Proibìr iodri e quaiquer tipo de atividade
comerci;rl jun[o a{] posto e imediações que
inrl:lio,;r ,: lr t,tiìr('í.ì i"itìco à segurança dos
ser.viç|1 .; ,,,:; ,r:;;:. .:iç.it:":,

/ ProilsiL l ul.ilizaçãú do posto para a guarda de
objetos est;anhos ao locaí, assim como de bens
particule'(js de en;pregados ou de terceiros;

/ Não se au,,€liÌtar do frosto;
u'Ëxecutar e {:;) rorr,.ia is) diária (s) conforme a

rtri enti] r,'.ro I rr r.( I l.Ìi(J : dü (",intratante, verificandO
,..,ü,r:, ., .. ,..r,ij .: ..,.ìi .,r:. insraiações, acjorancjo
os cuiclàii,:,-; É píovidôncias necessários para o
perfeito dcsrrirperrlto das funções e manutenção
da orderri nas instalações;

/ Colaborar rìos casos de ernergência ou abandono
das instaiaqões, visanrjo à manutenção das
conrÍiçii r,: t ,ir er::g,u; rr nç:ur;

/ ilepas:.ar tjia. (r) vi;iiante (s) que está (ão)
assuffriiiilcj :; llosto, quando da rendìção, todas
as orieni.ações rcceJidâs e em vigor, bem como
eventÌjai arrr,"rraiia observada nas instalações.

Coileíì:uiü cios l'Jo.stos nos horários
dete Ììrtìi,ric:;, r:i-rifl o desenvolvimento das
atividaics ü.ir5ci ilã:i.

G,::;.: C poslo/rlia :;erá considerado não
cobc.iu, q uandc.r constatado pela
fisi;riiz;ção a ausêncìa de vigilante no local
pre-estabelecidíj, quando da inspeção;
viüilirtrlê rnievìdíìrrrente unìformizado e/ou

conÍorme

\ /ww.cps,sp..lcv. Dr 35/44
Rua dos Andradas, 140 d Santô Ìfioênrà " 01708 i-ìülj c :rio Íiaiil,r .gtr ! l-el.: (11) 3324,3300
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ceni:ial

Qualif icação/Ate ndimento
Público/ Postura

ao

Gabinete diì Super-intí:n.lênciiì

Condtr'ra rlos ernpi'egatlos da Contratada com o
clientÉr r: c:[n o púbìir:o.

/ Qu;tliI ..t.'.'1,, ., Lrnrlil.;r4;.iL; da mão de obra
ilíspÒ, ,.',:i. í.i.:, !rr..r i-.ilr:i,;Lada, inclusive quanto
à con-,1rruvaç.ic.r iir Íurrrração técnica específica,
ÌÌìediaÌìte apre:;entação do certificado de Curso
de fornração de Vigilantes e Carteira Nacional,
expedieJu,:or lnstíLuição devidamente habilitada
e reC{j rl i reì,;i{lÌì.

rJllllUÍlÍlt-'> C l(lCI lLll lL.lçdU

Especificação técnica dos serviÇos

" iisr.r ",": , , , , , i .-r r r ; l t: :; crri períeiio estacio cie

conseivaçjo c conr a1:arêrrcìa pessoal adequada.

" ldentiíÌciìção dos vigilantes por meio da Carteira
Naciona i de Vigila ntes.

v/ Utiliza(:lio rie equipamentos de proteção
índividuuÌ c, uiriforrnes adequados às tarefas que
execirià.l i: àl coi'iiiiç:ôes i:limáticas.

oConformirl;lcle dr:rs servìços prestados com
espec'ficaLì' j ìo itollìrilÌü I sr'rus anexos.

Equipamentos, acessóii0s
veículos, qu:ndo for o casr

/ Uïilil.açào dr: cqr:ipanrentos e acessórios
(ÉrquiFrnrlr"ïoe rj" ri,roteçã o individual)
cr:r';rix,Li,;r,, r.,rr fit.rri :.:tado (funcionalidade,
cüiriErva,çaú, iìilliL.rr.r e liri,peza) e adequados às

tarefas oue,',rxecutãrÌì e às condições climátÌcas.
de ei1 de intercomunica

e

K
"'Uti

o viilil;rrÌrú, riii-.snro estando no local de
trabalho, for encontrado fora das
cond i(:ões necessárÍas ao bom
cumpíimento dos serviços; vigilante
trzhelhi:r',do nrais do que as horas diárias

f r 
'. i .,r' .io! i. :ìr ':a \cordo Colêtivo.

"ilçír1i' r.. . ,r..:i j..r íÌorários e frequência
de trai:aiìr:r esiabcirtcidDs em contrato e seus
ã nexo5.

www,aDli.r,l rirj,. lìr j6/44
P.un dori/\ (lrirda,ç, 14(l r t:i.l lt.ì Lfrqêrra " tj.ll-í.Ì{J liìr , .r,:ìo l'iìrJlrì.:ìP " lel,r (i1) 3321,3300
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lanternâs recõrf:gJVclis, iivros de capa dura
numel;ìd, s 1:ipog: rlÌcar:teirte, para registro de
ocorrêi:cìa-, iììí.;ìár; ftÌ,lilições e respectivos
a cessó rios.

/ Utilização, quanclo for o caso, de veículos de
ronda cornpatíveis e em bom estado
(complel:ude, 1'urri:ionalídade, conservação,
hìgiener i: lirr il:rc;r,:).

,/ Todos o., rr;r:ulr:i elrvr:lvìdos na prestação
movicios a cc., i, ; [;,;:.tívc i.; que causem menor
impacto ambientaì, visando à redução efetiva de
emissões poluirJoras à atmosfera,
prefeíencielnlente nrovidos a etanol ou gás
natu ra I vr:ir:ular (G N!');

/ Relação (1,,ì: âÍíì ìr5 e cópÍas autenticadas dos
Íespecitivi.Í 'rïìrtË;.ìl o ijc Arfiìa" e "Porte de
Arnla", qu;rrcìrr iot i.r ca.q'-,,.

Atendimento às ocorrências

Salá rios,
benefícios e

Atc:ndilrìènto cl;is ccorrências dentro do prazo
márrimo ertabr:lecido e na qualidade desejada,
observarlar a ciitácia da ação do vigilante diante
dô situaçãú.

"'Regisrro ,) cúÍr,'ol{r ciiários cias ocorrências cio
posto,

'/' Adíninistraçâo das atividâclos operacionais.

Ateíìd irr're r'ìto às solicìtaçõer .lo çontrütarÌte conforme condições
estabelecidas no contrato.
Çon'ìprovação do curnprinri:nttr dãs ottrigações trabalhistas por
parte da Coütratada segundl o contraÌo. K

Periodicidade da
su pe rvisã o

r' Execução de supervisão por parte dd Çontratada e na periodicidade
acordada.

í Os superuisores da Contratada deverão obrigatoriamente
inspecionar os postos no mínlnìc 01 (ur.na)vez por semana.

Gerenciamerìto
das ,.rtivìCalcr
operaciona i:;

Atendimento às

solicitações

wv vv,ci-l5.5p. gov. tJa 37/44
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IN

DA rug {IUADRO
DE

ÈTdPRËfi,AI]05

PRES"

ï
X

i
I

L

L

t
XConvelnção/

: itlÌ. i ait
norrÌì:ltivtts
Regisi.ro de
empregado (livro
com número do

e da CTP

X

rL ___,
X

X

.,.;ilr; d r,:

p;liìai.jí rìlo (ì(érias,

.L3e sa lá rio,
recolhiíne rÌto
previd enciá rio,
sa lá rio^fa m ília,

./a lil'ir-ã tlsporïe,
,,;:lc r rfciçiÍ o,

Llç'lìtiì bá:;ica,

ossistência rletlir:a
e hüspitãlar,
rdiciona i dc risco,
auxílic íu nrt ral,
':,itj r'r) de vid,l,
Lt, Í)ì.r, OUi!:?i(ì

;iriJ
(+)a cada 2 anos ,(

l-lavencìo a rescisão de Contrato de lrabalho de um profissional sob o
ci:ri'riiato, e substituÌção por outro, â Contratada se obriga a

iigg-q!'_i\t9 cDnl rato se

3A/44
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vigilante e
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i.t Lerftó
íã Paula !ìorrza GçVËRI!ê DT} SliTAOÔ

I r-..,'.'r.-.r,r.-,,*,.
Ádìïrnistração Ccnlral

Giìlrineta dã SupeÍinte!ìdência

seguin!:es d0cumentos:
- ferrno de lìescisâo de Contrâto de ïrabalho nos termos da legislação
ern vigor;

- Docunrentü de concessão de AvÌso Prévio Trabalhado ou lndenizado;
- liscibo rje entÍe8a da Conrunìr:acão de llispensa e do Requerimento
l.t't !t, L tti.-' i) 't:;.m 1111. gç,
r , ' !::,'.e;tto lÌ( I .ì .;.. ., i'.. 'r ;a C{rntribuição Social
críì (ìre coÍìste o recolhirnr:ntc cjo FCi'15 nos casos em que o
trobaliiôdor foi clispensadr: sÉnt justa causÈ ou em caso de extinção
do coíìtrato por prazo indeterminado;

- Cóç;ii: do Atest;do de Saricie Ocupacional (A5O) comprovando a

Lr,;rli::açiìr de cxanre médico d rrrn ís:;Ìonai

0
ò

ur'ww.rips.ijp,qov,br 3st44
Rua dos Andradas, f,i0 " -Sônl:r Iliqênrir .0:l.208-000 " Sío ljaLrlo . SP. Tel,r (11) 3324.3300
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AdÌninistração Centïìrtr

Giibineto dà Superinten.léfl cÍiì

ANEXO \J!Ì.J
neLarctto nns rms'rançÕes E c.l{JAnRo-REsuMo

sERVtços DE vr6ttÂructa r sre unAruçA p/\ïRtMoNtAL

Relatório das lnstalaçõês

Quadro-Resumo

''.'.'..'''-'''..''

Avaliação
Global

'1"ì : 5 t.r': 9'.,?

Grupo 2

Grupo 3

Total

(t
\

\aww.cps.sp.gov.hr 40/44
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Adnrinistração CeÍtral
Gabin€tê dã Superintendên(iíi

ANEXO 11/

RESOTUçÃO QUE DI9, j)CrE riüSldË MULTA$ E r':..r,..r\i.tp,lìEs AFMtNtsTRATtvAs

RESOLUçÃO SDECT| Ne 12, DË 28-3-20í.4.

Dispõe sobre a aplicação da penaliclude de multa prúvista nas Leis federais ne 8.666, de 21
de junho de 1993 e ne 1.0.520, dr,: 17 de julho de 2002, .J n,t Lci estadual ns 6.544, de 22 de
novembro de 1989, n() âr,ìhito da Secretaria de i)csenv(ìlvÍmento Econômico, Ciência,
Tecnologia e lnovação.

o SECRETÁRro DE DtsE NvotvtÍvlENl-o ECoNôMtco, ctÊNctA, TËcNOLoGtA E tNovAçÃo,
com fundamento no disposto no artìgo 3s do Decreto ns 31.138, de 09 de janeiro de 1990,
RESOLVE:

Art. 1ç. Na aplicação das nrLrltas fjrcvistas nos arti;o:;79,80 r:81, inciso ll, da Lei Estadual
ne 6.544, de 22, de noveri,bro dÊ 1989, nos artigr:,s A6 e 8;i, inciso ll, da Lei Federal no
8.666, de 21., de junho de 1993, e no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17, de julho de
2002, serão observados as dispr-rsições desta Resolução.

Art. 2s. A recusa i;rjustifìcada do adjudicatário em assinar o contratô, aceitar ou retirar o
instrumento equivâlente derìtío do prazo estabeiecido pela Administração, caracteriza o
descuÍnprirnentü ìtotãl da oiriìgaçãÓ assumida, suj{,í1.;|rCr-c à aplicar;ão de rnulta, na forma
estabelecida no ar:igo 5q ds.sta Rssoluçâo.

Art. 3e. O atraso injustificaúo na r:xecução do objeto do contrato sujeitará o contratado à

multa de mora, observado 0 seguinte:

l- em se trãtando de ccrmpros ou ile prcstação de srrrviços não cüntínuos:

a) para atrasos de aie liJ ilrjr,Ìü) d;as: multâ clil 0,2% \dois décÌrnos por cento) por dia
de atraso, calculados soi:re o valor globaldo conlrato;

b) para aÌrasos superíürÍrs a 30 (ttinta) dias: mult;,r de 0,4% (quatro décimos por cento)
por dia de atraso, calculados sobre n valor globôl cio contrato;

ll - em se tratando de execuçâo de oL:ras; ou de servil.o:; de errgenharia

a) para contratos conl i,;lor de até llS 100.00C,ü0 {ceìÌì nìil reais): multa de 0,2% (dois
décinros por cento) por dia de atraso, calculados sobre cl valor da parcela da obrigação
contratual não curn pridii,

b) para contratos corÍ valor de R$ :100.000,01 (cern mil reais e um centavo) até R$

K
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500.000,00 (quinh< ntos .ì1il r.aìs): multa de 0,3r; (lr"ês Í-lrjcìmor! por cento) por dia de
atraso, calculados soiíe -rVaL)rdaoirrigaçãoarrìt::ìtirãl iriio ciirriprida; e

c) para contrãtos con, valo| de ìgual ou sup;rio, ,.j i{9 500.000,01 (quinhentos mil
reais e um centavo): multa de 0,4% (quatro dócirrios por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor diário do contratoj

ll- em se tratando rJe serviços contínuos: multa de 30% {trinta por cento) por dia de
inexecução, calculadÕ , sobiÉ o viìlír dìário do coi-rtlatc.

91e c) valor das âiuliâs r)r,È.vi:ìtas neste artigú n.io poderá ÊxcedÈÍ a 25% {vinte e cinco
por ceflto) do saldo financr::ro airìda não realizado do contrato.

52e A multa pelo aÌraso injustificado na execuÇão do objeto do contrato será calculada
a partir do primeiro dil úiil seguinte àquele em que a ribrigat:,ìo avcnçada deveria ter sido
cumprida.

Art. 4!!. A inc:xecrr;ão par!:ial iio (cJíitrato sui|iL,rìri, c r.írrìtìtatildo à multa de mora,
observado o segLlìrìte;

| - em se trataiìdo de cr-:lmpros úu dÈ prestação Ce scrviços lìão coítínuos: multa de 10%
(dez por cento) irrcjrÍer''Ìe sobrr: r: vi:lor da parcele nãc iump da dc contrato;

uq crr:Lu\(lU uu ì(:J\rçJì uc tr ÉcÍtÍtdtìd uu uE scrvtçus
contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta
por cento) inciderrtc sobre o valcr da parcela t;ão cunrpriiJa do contrato;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$

500.000,00 (quinheutcl mil i'eai;): multa díj./ll% {vinte por cerìto) incidente sobre o
valor da parcela não cUrnprida do contrato;

c) para ccìntratos corn valor igual ou superior â RS 500.000,01 {quinhentos mil reais e

unr centavo): rnulta cc 10% (d(.2 por crnto) itìcid(ìÍte ::cbre o valor da parcela não
cumprid;ì do contiato;

lll- eÍ1ì se tratandü cie :ervÌç:os contítìuos: r'irLrria Cc ?-O%, lvinle: por cento) por dia de
inexecução, calculado; so[rre r.: valor.iiário do contrato,

Art. 5e. Á inexecução total do conli'ato sujeitará o .Dlìtratado à m lta de mora, observado
o segu inte:

| - ern se tratando cie compras ou de prestaÇão de seÍviços contínuos ou não: multa de

N
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20% (vinte por cento) !ncìd( nte :.,ìlire o valor global do r:crLtr:ltr..;

ll - em se tratando de e;:ecuçiìo de obras ou s;:rv;çi: de srigenharia ou
contínuos:

de serviços

â) para contratos com valor de at.é R$ 100,00ü,00 (cerm mil reais): multa de 20% (vinte
por cento) incidenïe sobre o valor globâl do contÍaÌo;
b) para contriltos cor valol rle RS 100.000,0_! (crrÌll nÌiì re;rìs e um centavo) até R$
500.000,00 (quinhentr:,; rnil reais): multa de 1,ìoá {qLrin:e por cento) incidente sobre o
valor global dô contÍâÍ r;

c) para contratos c()m valor igual ou supeÍior a i{5 500.000,01 (quinhentos mil reais e
um centavo): nrulta cle 1A% ()ez por cento) incidenÌe sobre o valor global do contrato.

Art. 6e. Configurad;r; ocoirênci;r cìr. hipótese crì:ì(ì.;rìdl;ì-à ci':r âplicação da penalidade de
multa, o adjudicaÍ.ário,JU í-, contrütado será noÌif;.t:;Jr par.._, querendo, apresentar defesa
previa no prazo cle 5 (cincr.) diììs úteis, contados 0o prirnt ir,l diâ subsequente à data da
sua notificação.

!)1c Recebida a defesa, a autoíidà{.,e competentc cleverá sil nranifestar motivadamente
sobre o acolhinrento ou rejetìr;âo das razões:ìpreientadas, concluindo pela aplicação ou
não da penalrrl;tde, ciando criência ineqr:ívoca úu iirljÌrcit.atario ou contratado.

524 A decisão que dÌspr.:,er sr-rbre a aplicaçâo rli. Í,rlta:er,á prblicada no Diário Oficial
do Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo pal'a seu pagamento e a data a
partir da qual o vaÍor da multa sofrerá correção rnonetárie.

53q O adjudicatárÌô ou Õ contratrdo será notifi:adr.r clu decisão, da qual caberá recurso
a ser apÍesentaCo no pÍfizo de 5 {cinco) dias útcr:;, :clì:.tdÌ)5 da oata do recebimento da
notificação.

54e A decisão do recursr: será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da
notifÌcação do adjudicatíÍio ou contratado.

Art. 7e. Ao tértriÌrro r'1o regular pri,ci:sso adrnitìistriìijvo, gilian[idÒs o contraditório e a

ampla defcsa, a multa apiic;rda :;crá riescorrtada daì ijal a liâ 
'ji.l 

ÌespL.ctivo contratado.

Sls Se a multa aplicacì.r Íor superior ao vaìor da {jaraiìrÌa prr:stada, além da perda
desta, o contrírtadr:) resporrderá por sua ccm p lr,;-rìÈn taçiìo, mediante descontos nos
pagãrnentos e\'Èntualnìente devidos pela AdrírinistraçÊìo até sua totalquitação.

52e lnexirtindo paÈ?tÍn€ji.ltos ;,r sL:i"em realizatj.rr;, \) rtolrilatildo recoltìerá o valor ao
coÍre público e5té1i{.,ai, n;r ÍÒrÌlìã flírìvjstâ ná lr:gil.li,,âr:: r:ir|rigor.

t
www, cps.sp, !lov. br' 43/44

Ruir dos ÂIldràdds. ,i,10 . :,iìrii:.ì íiiçè,rÌn " U1208-O0li , a.;âo tl:]ilr,l * 5P , Íel.t (11) 3324,3300



GÕ!.SÍttrüü ËtiïÂ,t)ô

ffi"mgü
E6 (.erìlro
dll i':rrrL r'rrrrza

I i:1;:11ì:,Í:.,,,",".,.,.",."
Âí:lmi;ristrâção CentÍal

(iabinete da Superint{: dêrÌciâ

53e Decorrido o pr;,zl etst;rì:eleciclo sem o l':.j.:aiïìe rr,l cja rnulta aplicada serão
adotadas as providência". peíltitìentes voltadas à .;ua cobra,tr,:a juciicial,

Art.8e. As nrultas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação
das denrais sanções admìnistíãtìvas prevìstas na t..eì Ferjerai ne 8.666, de j.993, na Lei
Federal ns L0.520, de 2C02 e na Lei Estadual 6.544, iie i.gti9.
Art. 9e. os editais de lÌcitação rlcvr:rão íazer rnr:rri:iiLr €)(ilÍessa às normas estabelecidas
nesta ResolLrçâo, cujo ìtiixLi, rin,.,E . ú j:-ri:egra r os r{ s[] 'r i v.::,s ;,,:. ita il, e contratos, na forma de
a n exo.

Art. 10. As disposições clesta Reso[]çãD aplicam-sc taniirénl às contratações resultantes de
procedirrerìtos de dispensa ou d c.: inexigibilidade rje jicitaçâo.

Art. 11. Ësta Resoluçiro €t:trará -.,tÌj .,,igor na cJata rlr, sua pilbÍìcaçiÍo, ficando revogada a
ResoluÇão SCI'DE -1., dl: ì.) .:{ fcr.i';.r;i;o de 1994.

(+ )Republicada poÍtersaído, no t)OE, de 29 -O3.ZO'i4, Seção t, páginas, 116 e 117, com
incorreções n0 0rìtjina l,

Dese Ììv*ivlín'Ìentü flconôtnico, Ciênci;;, ïecr.rclo6ia e inovação
ti.ilìi,\1f:TE DO S[Cii r'ÂRÍr",
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